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Secretaria do Meio Ambiente  

 

 

PORTARIA N° 87 DE 22 DE SETEMBRO DE 2011 - Nomeia os titulares e suplentes do 
Conselho Administrativo do Fundo Estadual de Recursos Hídricos da Bahia - FERHBA. 
 
O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições, de acordo com o 
disposto na Lei Estadual nº 12.212 de 04 de maio de 2011, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear para compor o Conselho Administrativo do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos da Bahia - FERHBA, conforme o preceituado no art. 12, do Decreto 
Estadual nº 12.024/2010: 
 
I - Pela Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 
Titular: Eugênio Spengler 
Suplente: Luis Augusto Peixoto Rocha 
 
II - Pelo Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA 
Titular: Júlio César Rocha Mota 
Suplente: Daniella Teixeira Fernandes Araujo 
 
III - Pela Companhia de Engenharia Ambiental da Bahia - CERB 
Titular: Bento Ribeiro Filho 
Suplente: Jorge Luis Gonçalves Farias 
 
IV - Pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH 
Titular: Gersonice Azevedo Brandão  
Representante do Instituto Nacional de Tradição e Cultura Afro Brasileira 
1º Suplente: Eduardo Henrique Rode  
Representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Bahia 
– CREA 
2º Suplente: Paulo César Amaral Camardelli  
Representante da Organização Ambiental e Cultural de Cajazeiras – CAJAVERDE 
Titular: Sergio De Almeida Bastos  
Representante do Comitê de Fomentos das Indústrias de Camaçari – COFIC 
1º Suplente: José Silva Costa  
Representante da  Aratu Mineração Construção Ltda. 
2º Suplente: Evilásio Da Silva Fraga  
Representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado da Bahia – FAEB 
 
Parágrafo Único - O presente Conselho Administrativo do FERHBA será presidido pelo 
Secretário do Meio Ambiente - SEMA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigência na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário, em 22 de setembro de 2011. 
 
EUGÊNIO SPENGLER 
Secretário 
 
 
 
 
 
 
 


